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PROVA ESCRITA DISCURSIVA – P3

• Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso deseje, os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em seguida,

transcreva o texto para o CADERNO DE TEXTO DEFINITIVO DA PROVA ESCRITA DISCURSIVA – P
3
,

no local apropriado, pois não serão avaliados fragmentos de texto escritos em locais indevidos.

• Qualquer fragmento de texto que ultrapassar a extensão máxima de linhas disponibilizadas será desconsiderado.

• No caderno de texto definitivo, identifique-se apenas no cabeçalho da primeira página, pois não será avaliado

texto que tenha qualquer assinatura ou marca identificadora fora do local apropriado. Caso queira assinar seu texto,

utilize apenas o nome Juiz Substituto. Ao texto que contenha outra forma de identificação será atribuída nota zero,

correspondente à identificação do candidato em local indevido.

• Na prova, ao conhecimento do candidato sobre o tema, à utilização correta do idioma oficial e à capacidade de exposição

serão atribuídos até 10,00 pontos.

SENTENÇA CÍVEL

Valor: 10,00 pontos

Jaime Lannister é, há mais de 20 (vinte) anos, titular do cargo de assessor jurídico do Conselho

Regional de Farmácia do Estado do Rio Grande do Norte. No exercício de suas funções, emite pareceres,

responde a consultas e representa judicialmente o Conselho em juízo, defendendo-o em ações judiciais

e promovendo execuções fiscais em nome do Conselho. Sua remuneração é composta por vencimento

base de R$ 6.349,53, ao qual se acresce uma gratificação de R$ 3.019,20. Diante do julgamento da Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.717, por meio da qual o STF proclamou a inconstitucionalidade

do art. 58 da Lei n.º 9.649/1998, afastando a natureza de pessoa jurídica de direito privado que havia

sido atribuída aos conselhos profissionais, Jaime propôs perante a 2.ª Vara Federal do Rio Grande

do Norte uma demanda judicial contra o referido Conselho Regional de Farmácia, postulando equiparação

funcional com os advogados da União. Além de fundamentar seu pedido na natureza pública do Conselho,

invocou, ainda, como fundamento, o princípio da isonomia. Alegou que, por exercer as mesmas funções

de um advogado da União, merece receber a mesma remuneração. Postulou também o pagamento

da diferença de remuneração dos últimos 5 (cinco) anos que antecederam a propositura da demanda.

Em sua petição inicial, Jaime alegou, ainda, ser acometido de cardiopatia grave, tendo juntado

documentos médicos que atestam sua alegação. Por causa disso, entende que faz jus à isenção

do imposto de renda de pessoa física. Afirma que já demonstrou isso no Conselho Regional de Farmácia,

mas o Conselho insistiu em fazer a retenção do imposto de renda. Alegando gozar de isenção do imposto,

Jaime pediu que fosse declarada a inexistência de relação jurídico-tributária, além da condenação

do Conselho a devolver-lhe o que pagou indevidamente nos últimos 5 (cinco) anos. 

Citado, o Conselho apresentou resposta, sob a forma de contestação, afirmando ser parte

ilegítima para responder pelos pedidos relativos à alegada isenção de imposto de renda; não indicou,

porém, quem seria a parte legítima. Ainda em sua contestação, o Conselho afirmou ter havido prescrição

do fundo do direito, pois Jaime, servidor por mais de 20 (vinte) anos, nunca havia feito tal pedido,

estando, portanto, prescrita sua pretensão. Em atenção à regra da eventualidade, o Conselho alegou

que, caso não se entendesse pela prescrição do fundo do direito, fosse, então, reconhecida a prescrição

trienal prevista no art. 206, § 3.º, II, do Código Civil.

O Conselho, em sua contestação, ainda alegou que havia sobre o tema da equiparação funcional

uma ação coletiva proposta pelo Sindicato dos Servidores em Conselhos e Ordens de Fiscalização

Profissional perante o Juízo Federal da 1.ª Vara do Rio Grande do Norte. Por isso, a pretensão de Jaime

não poderia ser conhecida, em virtude da evidente litispendência.

Intimado para manifestar-se sobre a contestação apresentada, Jaime restringiu-se a ratificar

os termos da petição inicial, reiterando os pedidos nela formulados. Logo em seguida, Jaime apresentou

petição requerendo a concessão de tutela provisória de urgência, justificando que suas alegações

são relevantes e há risco de prejuízo irreparável ou de difícil reparação, pois os valores de sua

remuneração estão defasados e precisam ser reajustados. Também pediu a concessão de tutela

de evidência, alegando que a defesa apresentada revela-se abusiva e protelatória, além de não

ter apresentado qualquer alegação que pudesse causar dúvida aos documentos que instruem

a petição inicial.

Na sequência, o juiz despachou indagando às partes se havia provas adicionais a serem

produzidas. Como não houve qualquer manifestação, os autos voltaram conclusos para sentença.

Em face dos fatos narrados, redija a sentença, dando solução ao caso. Analise toda a matéria de fato e de direito pertinente

para o julgamento e fundamente suas explanações. Dispense o relatório e não crie fatos novos. 
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